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Ar t i go l.o — P i c a o Poder Execut ivo autor izado a con
ceder, no corrente exercício, o auxílio de C r$ 100.000,00 
(cem m i l cruzeiros) à Diocese de Botuca tu , destinado à 
contribuição para as obras da " V i l a dos Men inos Sag ra 
d a Famíl ia" . 

Ar t i go 2.0 — A desnesa com a execução da presente 
l e i correrá à conta da verba n . 317-S-9S.4, do orçamento. 

Ar t i go 3 o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de 
sua publicação. 

Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , a l.o de 

outubro de 1957. 
. JÂNIO Q U A D R O S 

Car los A lber to C.ivvalho P i n t o 
Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 

dos Negócios do Governo , a l.o de outubro de 1957. 
Í Ca r l o s dc Albuquerque Se i f f a r th 

D i re to r G e r a l 

LEI N o 4.198, Dií 1.0 D E O U T U B R O D E 1957 

íííf-rs»<?!jn nidificações em leis de auxi l ies e dá 
outras providências. 

O G O v i , i u S ( A i J ü i i D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 

promuigo a seguinte l e i : „ 
Ar t i go l.o — F i c a m cancelados o i t em I I do n . 184 do 

ar t . l .o Ca L e i n . 2.917, de 28 de dezembro de 1954. e o n . 
4 LO ii-em X cia Relação n . 16 do art . l.o da L e i n . 3.735, 
de 17 de janeiro de 1957. 

A r u g o 2.o — E concedido u m auxílio de C r$ 15.000,00 
(quinze m i l cruzeiros) a S a n t a Casa de Misericórdia, de 
Miguelópolis. 

A r t i go 3.o — A despesa com a execução do disposto 
no art igo anter ior será coberta com os recursos proven ien
tes das medidas c'e que t r a t a o ar t . l .o. 

Ar t i ao 4.0 — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua 
publicação. 

Ar t i go 5,o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio fo Governo do Estado de São Pau lo , em l.o de 

outubro de 1957. 
JANíO Q U A D R O S >'-
Car los A lber to Ca r va lho P i n t o 

P u b l i c a l a n a D i r e to r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, e m l.o de outubro ce 1957 

Carles de A lbuquerque Se i f f a r th — Di r e to r Geral 

L£I N.o 4.199, D E l.o D E O U T U B R O D E 1957 

Dispõe sobre concessão de auxi l io ao "Lar 
Monsenhor F e l i p p o " , de Guaratinguetá. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço sp.ber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
Ar t i go l .o — F i c a o Poder Execut ivo autor izado a 

conceder, no corrente exercício, u m auxílio de Cr$ 50.000,00 
(c innuenta m i l cruzeiros) ao " L a r Monsenhor F e l i p p o " , 
de Guaratinguetá, destinado à construção oo educandário. 

A r t i go 2.o — A despssa com a execução desta l e i 
correrá a conta da verba n . 317-8.93.4, f o orçamento. 

Ar H~'> 3 o — E s t a le i entrará em vigor n a data de 
sua publicação. 

Ar t igo 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
PMàrio "> Governo do Estado de São Pau lo , em l.o de 

outubro de 1957. 
JÂNIO C U A D S O S 
Car los A lbe r ta Carva lho P in t o 

Pub l i c - v ia n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos NegfW^s do Governo, em l.o de outubro ce 1957 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — Di re to r G e r a l 

LEI N.o 4.SOO, D E l.o D E O U T U B R O D E 3957 

Dis-jôe sâbr* concessão de anr-íJio ã Comissão 
Promoto ra do II Congresso dos A l fa iates do B r a s i l . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta c eu 

promulgo a seguinte l e i : 
M-tiiro l.o — F i c a o Poder Execut ivo autor izado a 

conceder, no corrente exercício, o auxílio de CrS 100.000,00 
(ce:". m i l cruzeiros) , à Comissão Promotora do IT Congres
so cos Al fa iates do B r a s i l , a r e -3 ' ' " " r - s e em São Car los , 
nos dias 6, 7-e 8 dc setembro de 1S57. 

Ar t igo 2.o — A despesa com a execução {'a presente 
l e i correrá à conta da verba n . 317-S.98.4, do orçamento. 

Ar t i go 3.o — E s t a le i entrará em vigor n a data de 
sua publicação. 

Artteo 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio r'o Governo do Estado de São Pau lo , em l.o de 

outubro cie 1957 
JÂN IO P U A D R O S 
Car los A lber to Carva lho P i n t o 

P v b H e s * a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos N e g r o s do Gn"ênio. em l.o de outubro ce 1957 

'Ca r l o s de Albuquerque Se i f fa r th — Di re to r G e r a l 

L S I N . 4 . 2 M , D E l . o D E O U T U B R O D S 1957 

Re t i f i c a a L e i n. 3.791, de 5 de fevereiro de 1?57 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 

p i w u i f j o a seguinte l ° í : 
Art igo l . o — F i c a ret i f icado pa ra Pre f e i tura de D o u 

rado, p a r a o Parque I n f a n t i l o uoiwe d a entida.de bene
f i c iada com o aimVio constante da le t ra " e " do art igo 
5.0, da L e i n . 3.791. de 5 de fevereiro de 1957. 

Ar t i go 2.o — E s t a ie i entrará em vigor n a da ta de 
sua prblicação. 

Ar t i go 3 .0 — Revogam-se as disposições em contrá
r i o . 

Pa lac i o do Governo do Estado de São Paulo , aos 1.0 
de outubro de 1957. 

JÂNIO O U A D R O S 
Car los Alberto Carva lho P in to 

Pub l i c ada n a D i r e r o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios rio Governo, aos l . o de outubro de 1957. 

Car los dc Albuquerque Se i f f a r th — Di re to r G e r a l 

LEI N. 4.202, D E 1 o DE O U T U B R O D E 1957 

Dispõe sobre aquisição por doação, de imóvel s i 
tua Jo no município de Herculândia. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
Ar t i go l . o — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a 

a d q u i r i r do município de Herculândia, po r doação, o 
imóvel adiante caracter izado, s i tuado na c idade de H e r 

culândia e dest inado ' à construção de prédios- pa ra C a 
deia Pública e Posto Po l i c i a l , a saber: 
\ " U m terreno de fo rma trapezoidal , com a area de . 
5.56S,C0m2 (cinco m i l , quinhentos e sessenta e oito me
tros quadrados) , s i tuado n a Q u a d r a n . 133-D ua P l an ta 
Ceï i i l da cidade e compreendido entre a avt.nida Sáo 
Pauío, a r u a Osvaldo Cruz , a r u a R u i Barbosa e a r u a 
Padre A n c h i e t a . " 

Ar t i go 2.o — E s t a le i entrará em vigor n a data de 
sua publicação. 

Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em con t r a 
r i o . 

Pa lac io do Governo do Estado de São Pau lo , aos l . o 
de outubro de nã7. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Antou io Queiroz Filho 
Caríos Eugênio B i t t encour t Fonseca 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G a r a l da Secre tar ia de E s t a 
do cios Negócios do Governo, aos l . o de outubro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Se i f f a r th — Di re to r G e r a l 

L E I N. 4.203, D E l . o D E O U T U B R O D E 1957 

Auto r i z a a Fazenda do Estado a doar, ao M u n i 
cípio de A t i ba i a , u m imóvel local izado n a Praça B e n 
to Pa is , d a sede do mesmo município, dest inado à 
instalação do Museu M u n i c i p a l " . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
Ar t i go l . o — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada 

a doar, ao município de A t i ba i a , o imóvel local izado n a 
praça Bento Pa is , da sede do mesmo município, e o n 
de func i ona ram o Fórum e a Cade ia Pública locais . 

Ar t i go 2.o — O imóvel referido no art igo anter ior , 
onde deverá ser insta lado o M u s e u M u n i c i p a l , reverterá 
ao patrimônio do Estado se pelo donatário lhe for d a 
do destino di ferente. 

Ar t i go 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de 
sua publicação. 

Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições etn contrá
r i o . 

Pa lac io do Governo do Estado de Sáo Paulo , aos l . o 
de outubro de 1957. .„ 

JAN íO Q U A D R O S ) w T v 
AníorJo Queiroz F i l h o 

# Car lns Eugênio B i t t encour t Fonseca 
P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 

do dos Negócios do Governo, aos l . o de outubro de 1S57. 
Car los de Albuquerque Se i f f a r th — Di re to r G e r a l 

LEI N . 4204, D E l . o D E OUTUBRO D E 1957 

Dispõe sobre a transformação da Esco la N o r 
m a l "Aurélio Arrobas M a r t i n s " , de Jabot ieabal . 
em Inst i tuto de Educação. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e 

eu prcxnulgo a seguinte l e i : 
Ar t i go l . o — A Esco la N o r m a l "Aurélio Arrobas 

M a r t i n s " , de Jabot ieabal , f i ca t rans fo rmada em I n s t i 
tuto de Educação, com a mesma denominação. 

Ar t i go 2.o — Passarão p a r a o Ins t i tuto o ra cr iado 
as instalações, móveis, pessoal e verbas orçamentárias 
re lat ivas à Esco la N o r m a l "Aurélio Ar robas M a r t i n s " . 

Ar t i go 3 .o — O Colégio Es t adua l "Aurélio Ar robas 
M a r t i n s " poderá func ionar em anexo ao Inst i tuto de 
Educação desde que não contrar ie as normas pedagógi
cas próprias do ensino no rma l e o pe rmi tam as cond i 
ções m a eriais do edifício que servirá de sede ao referido 
estabelecimento. 

A r t i go 4.o — A l e i orçamentária do exercício em que 
se der a instalação do Inst i tuto de Educação de que t r a 
ta esta le i cons ignara dotações necessárias a ocorrer às 
respectivas despesas. 

A r t i go 5 o — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de 
sua publicação. 

A r t i g o t i .o — Revogam-se as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em l.o 
de outubro de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de P a u l a L i m a 

Pub l i c ada na E i r e t o n a G e r a l da Secretar ia de E s 
tado dos Negócios dc Governo, em l . o de outubro de 
2957. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
D i re to r G e r a l .»«... . „ 

LKI N . ÍH05, D E l .o DE O U T U B R O D E 1957 

Dispõe sobre criação de ginásios era T a q u a -
r i tuba e r.o ba irro de São Bernardo , de C a m p i 
n a s . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e 

eu promulgo a seguinte l e i : 
Ar t i go l . o — F i c a m criados ginásios em T a q u a r i t u -

be e no bairro de São Bernardo , de C a m p i n a s . 
A r t i go 2.o — A le i orçamentária do exercício em que] 

se der a instalação dos ginásios ora criados consignará 
dotações adequadas a atender às respectivas despesas. 

A r ígo 3.o — E s t a le i entrará em vigor n a data de | 
sua publicação. 

Ar t i go 4 .0 — Revogam-se as disposições em contr4-
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em l.o 
de outubro de 1957. 
; - . - í JÂNIO Q U A D R O S 

Vicente de P a u l a Lima 
Públicida n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s 

tado dos Nefjócios do Gcvérno. em l .o de outubro de 
1957. 

Car ios de Albuquerque Se i f f a r th W -
D i r e t o r G e r a l --*• <•' 

í ••" 
.... "i* . . --

D E C R K T O 28.80«, B E l.o D E O U T U B R O D E 1957 

Dispõe sobre regulamentação da Lei n . 2.003, 
de 29 de dezembro de 1952. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
Ar t i go l . o — Os prêmios anuais " G o v e r n a d o r do E s 

tado " , na irrportância de C r$ 500.000,00 (quinhentos m i l 
cruzeiros) cada um, instituídos pela L e i n. 2.003, de 20 
de dezembro de 1952, conferir-se-ão, conforme critério de 
duas Comissões Ju lgadoras pa ra teatro e pa ra c inema, 
respectivamente, observado o disposto neste regulamento . 

Ar t igo 2.o — F i c a atribuída à Comissão Es tadua l de 
Teatro e à Comissão Es t adua l de C i n e m a , c a Secretar ia 
do Governo, cr iadas, respect ivamente, pelos Decretos n s . 

26.343, de 31 de agosto de• 1958- é 28.863, de"23 de novem
bro de 1956, a competência para a t r ibu i r anualmente os 
prêmios a que se refere o art igo ante r i o r . 

§ l . o — As Comissões deverão entregar o seu parecer 
até o d i a 31 ds março de cada ano, ju lgando a predução 
de t : a t i o e de c inema do ano anter ior . 

5 2.o — A Secretar ia rie Estado dos Negócios do G o 
verno deverá proc lamar , logo após a entrega do parecer, 
os vencedrres c'o: prêmios e con 'er i - ios no dia 9 de ju lho 
de cada ano, em solenidade pública, prestada pelo Gover 
nador do K i t aao , ou, no s - u iiiipeàtasnlo, pelo Secretário 
do Gove rno . 

Ar t igo 3.o — Os prêmios de teatro serão conferidos, 
n a categoria de prof issionais, pa rce l a ra ou cumu la t i va 
mente, ao m e h o r espetáculo (empresa ou empresário), 
me lhor autor brasi le i ro vivo de peça representada, me lhor 
diretor, me lhor atr iz , me lhor ator, me lhor coadjuvante 
( feminino e mascul ino ) , melhor cenógrafo, me lhor f i gu r i -
n is ta e melhor cenotécnico. 

Ar t i go 4.o — Oi prêmios de teatro serão conferidos, 
na categoria de amador , parce lada ou cumulat ivamente , 
acs espetáculos e seus agentes, técnicos e artísticos, pa r 
t ic ipantes de Fest iva is e Concurros , desde que cs refer i 
dos Fest iva is ou Concurso ; se jam inscritos, pelos seus p ro 
motores, n a Comissão Es tadua l de Teatro , pelo menos 10 
(dez) dias ante? de sua realização. 

Parágrafo único — Farão jus aos prêmios, nesta c a 
tegoria, o me lhor espetáculo, o me lhor diretor, o me 'ho r 
ator a me lhor atr iz , o me lhor cenógrafo e o me lhor f i g u -
r i n i s t a . 

A r t i g o 5.o — Os prêmios de c inema rerão con fer i 
dos, n a categoria de prof issionais, parce lada ou c u m u l a t i 
vamente, ao melhor produtor , me lhor diretor, me lhor a u 
tor (argumento, adatação e rote iro ) , r re lhor intérprete 
(atriz, a t r r , coadjuvante f emin ino e mascu l ino ) , melhor 
técnico (diretor de fotograf ia, consultor de côr, músico, 
cenógrafo, técnico de som, coreógrafo, editor e l a bo ra 
tório) . 

Ar t i go 6.o — Os prêmios de c inema serão conferidos, 
na categoria de amador, parce lada ou cumulat ivamente , 
aos f i lmes e seus agentes técnicos e artí"ticos. partic f,r>an-
tes de Fest iva is ou Concursos desde que os reíerl:"os Fes 
t ivais ou Concursos se jam inscritos, pelos seus promotores, 
n a Comissão E i t a d u a 1 de C i n e m a , pelo menos 10 (dez) dias 
an te . de sua realização. 

Parágrafo único — Farão jus aos piêmios, nesta cate
goria, o rre lhor f i lme, o melhor produtor , o me lhor diretor 
p. o melhor fotografo. 

A r t i go 7.o — P a r a inscrição dos Fest iva is ou Concursos 
a que se referem os artigos 4.o e 6.o, deverão os interes
sados apresentar a prova de personal idade jurídica da 
ent idade promotora e a relação dos espetáculos e f i lmes, 
com a indicação dos seus agentes técnicos e artísticos. 

A r t i g o 8.0 — Concorrem* aos prêmios " Gove rna r or do 
E s t a d o " , de C i n e m a e Teatro , n a categoria de pro f i s 
sionais, as películas nacionais, de ficção ou documentário, 
quaisquer que sejam a sua b i to la e metragem, ex ib idas 
em São Pau lo , nos c ircui tos comerciais, de l .o de j ane i ro 
a 31 de dezembro de cada ano, e os espetáculos teatra is 
de peças nac iona is ou estrangeiras, encenadas por c ompa 
n h i a tea t ra l bras i le i ra , no mesmo período. 

§ l .o — P a r a o f i lme documentário de cur ta m e t r a 
gem, real izado por prof iss ional , será ex ig ida a inscrição 
da película n a Comissão Estaciual de C i n e m a , até 31 de 
dezembro de cada ano, com a prova de sua exibição n o 
ano, para grande público ou audiências especial izadas. 

A r t i go 9.o — Compete às Comissões a escolha dos 
premiados ou do premiado, bem como a decisão sobre 
a outorga dos prêmios e seus valores. 

§ l.o — A deíisão das Comissões será soberana e i r r e 
corrível. 

§ 2.o — Os membros das Comissões l igados, a Juízo 
destas, por interesse direto nos espetáculos teatrais ou 
f i lmes em julgamento , não poierão par t i c ipar do mesmo, 
devendo ser substituídos por suplentes indicados peias 
ent idades representat ivas e nomeados, pa ra esse f im , pelo 
Governo do Es tado . 

§ 3,o — É vedado aos membros das Comissões e seus 
suplentes, até o ju lgamento f i na l , dar entrevistas ou, por 
qualquer f o rma, emi t i r opiniões públicas sobre o concurso. 

§ 4.0 — As Comissões realizarão as reuniões necessá
r ias pa ra a outorga dos prêmios, sendo vedada a presença 
de qualquer pessoa, além de seus membros e suplentes, 
do Secretário do Governo e funcionários esDeeialmente 
designados. 

§ 5.o — Somente as conclusões das Comissões serão 
dadas à publ ic idade, vedada a divulgação dos debates. 

Ar t i go 10 — A película de c inema, n a categoria de 
prof iss ional , d i s t ingu ida nos seus elementos de criação, 
com o prémio " G o v e r n a d o r do E s t a d o " , será outorsado 
u m d ip loma de h on ra , conferido à empresa p roduto ra . 

Ar t i go 11 — Além dos prêmios poderão ser atribuídas 
menções honrosas. 

A r t i go 12 — A Secre tar ia do Governo deverá publ icar , 
no Diário O f i c i a l , durante a p r ime i r a quinzena de j ane i 
ro, a relação das películas e espetáculos que concorrerá* 
aos prêmios, nas várias categorias a que se refere flste 
Decreto, com a indicação dos seus agentes técnicos e a r 
tísticos. 

Ar t i go 13 — Os casos omissos neste Decreto serão r e 
solvidos pelas Comissões, com aprovação do Secretário do 
Governo . 

Ar t i go 14 — O premente Decreto entrará em v lgo i 
n a data de sua publicação. 

Ar t i go 15 — Revogam-se as disnosicões em contrário, 
e especialmente o Decreto n . 24.288, de 27 de iane i ro de 
1955. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em l.o 
de outubro de 1957 

J A N T O Q U A D R O S 
Fratici=^o Car los de Castro Neves 

Publ i cado na D i r e t o r i a G e r a l tia Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, em l.o rie outubro de 1957. 

Car!«s de Athwraerque S e i f f a r t h 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N. 29.801, D E 2 DE O U T U B R O D E 1957 

Altera as Tabelas Explicativas do. orçamento vi
dente. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Dec r e ta : 
A r t i g o l . o — F i c a reduzida n a importância de C r$ 

60.140,90 (sessenta m i l , cento e quarenta cruzeiros e n o 
venta centavos) a dotação do orçamento vigente abaixo 
d i s c r im inada e atribuída à Secre tar ia da Fa z enda . 

i " h ' D IRETORIA ADMINISTRATIVA 
,.. V E R B A N . 327 

'••'ir. M a t e r i a l e Serviços 
Cr| 

8.94.4 4 — Despesas Diversas 
41 — Ut i l idades Cont ra tua i s 

415 — Prêmios de Seguros de bens . . . 60.140,90 
Ar t i go 2.o — C o m os recursos provenientes d a redução 

constante do art igo anter ior , f i ca suplementada, no mesmo 
orçamento, verba, código e dependência nele mencionados, 
a seguinte dotação: 

P A G I N A 6 
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